
 
  

ORGANIZAÇÃO OESTE AFRICANA DA SAÚDE (OOAS)  

******  

SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÕES DE INTERESSE   

(Serviços de Consultoria Individual)  
  

Referência No FM/TEND/AMI/2020/07/bk  

  

PARA APOIO AO CENTRO REGIONAL DE SAÚDE ANIMAL  

(CRSA) DE BAMAKO NO ÂMBITO DO PROJECTO REDISSE  

  

POSIÇÃO: RESPONSÁVEL DO PROGRAMA DE SAÚDE ANIMAL  

DO CENTRO REGIONAL DE SAÚDE ANIMAL (CRSA) DE BAMAKO  
  

Introdução  

  

A CEDEAO, consciente da necessidade de dispor de uma ferramenta adequada para direcionar as acções 

voltadas para a saúde animal, erigiu em Fevereiro de 2012 o Centro Regional de Saúde Animal (CRSA) de 

Bamako como uma entidade técnica especializada da Comunidade sobre as questões de saúde animal pelo 

Acto Adicional A/SA.20/02/12. Seguindo a abordagem "Saúde Única", a missão atribuída ao CRSA vem 

completar a da Organização Oeste Africana da Saúde (OOAS), instituição especializada da CEDEAO em 

saúde humana, criada em 1987 e em funcionamento desde 2000.  

Neste sentido, a CEDEAO solicitou e se beneficiou de um financiamento do Banco Mundial para 

implementar o Projeto Regional de Reforço dos Sistemas de Vigilância de Doenças na África Ocidental 

(REDISSE). É nesse contexto que a OOAS procura candidaturas de pessoas qualificadas e experientes para 

o recrutamento de um responsável do Programa de Saúde Animal para o Centro Regional de Saúde Animal 

(CRSA) em Bamako, Mali.  

  

Tarefas e responsabilidades  

  

Sob a supervisão do Director Executivo do CRSA, o responsável do Programa de Saúde Animal terá como 

principais funções e responsabilidades a implementação técnica das actividades do CRSA no campo das 

Doenças Animais Transfronteiriças (MATs) e das zoonoses.  

De modo mais específico, ele/ela deverá assegurar:  

 A melhoria do sistema de notificação de doenças animais e zoonóticas, conforme as normas da   

CEDEAO, da OIE e da OMS;  

 O reforço da vigilância epidemiológica das doenças animais transfronteiriças (DAT) e das   

zoonoses por meio de apoio técnico e logístico às redes nacionais de vigilância epidemiológica;  

 A informação aos Estados Membros sobre a situação regional e o risco de incursão e/ou de   

propagação das DAT e das zoonoses;  

  

  

  

  



 O reforço das capacidades dos laboratórios nacionais e regionais de diagnóstico e o   

acompanhamento das redes regionais de laboratórios;  

 O reforço das capacidades das unidades epidemiológicas nacionais e de acompanhamento das  

redes nacionais e regionais de vigilância epidemiológica;  

 A harmonização dos planos nacionais de intervenção de urgência para o controle das DAT e   

zoonóticas;  

 O acompanhamento, avaliação e aplicação de medidas de luta em situação de doença animal e   

 zoonóticas (abate, campanhas de vacinação) para impedir a sua propagação aos humanos;  

 O acompanhamento do mecanismo sub-regional de prevenção e de luta contra as DAT e   

zoonóticas em estreita colaboração com outros parceiros;  

 A implementação das actividades do projeto REDISSE pelo CRSA, bem como o relatório   

trimestral.  

  

Qualificações, experiências e competências necessárias  

  

Para serem qualificados, os candidatos devem cumprir as seguintes condições:   

 Possuir um grau universitário em Medicina Veterinária ou qualquer outro grau equivalente em 

epidemiologia veterinária ou saúde pública veterinária;  

 Ter pelo menos dez (10) anos de experiência nas áreas supramencionadas;  

 Ter experiência profissional comprovada em instituições nacionais e regionais na área de TAD e 

zoonoses;  

 Um bom conhecimento da saúde animal no espaço CEDEAO será uma vantagem;  

 Ter um sólido conhecimento das políticas, estratégias e legislação de saúde animal nos países da  

CEDEAO;  

 Possuir competências de líder, formador e facilitador;  

 O candidato deve ter domínio de uma das línguas da CEDEAO. O conhecimento prático de uma 

segunda ou terceira língua será uma vantagem;  

 Satisfazer as outras competências mencionadas nos termos de referência.  

  

Duração, local de afectação e natureza do cargo  

  

Trata-se de um cargo de consultor no Centro Regional da Saúde Animal de Bamako (CSRA/Bamako). A 

duração do contrato é de um (1) ano sob reserva de um período probatório de três (3) meses. O contrato 

pode ser renovado por toda a duração do projeto em função do desempenho e da disponibilidade de fundos. 

O local de afectação do responsável do programa em saúde animal é a sede do CRSA em Bamako. Ele ou 

ela efetuará missões nos países membros da CEDEAO.  

As candidaturas femininas são fortemente encorajadas.   

As pessoas interessadas pela presente notificação são convidadas a manifestar seu interesse. Eles ou elas 

deverão fornecer informações que atestam as qualificações e competências requisitadas (Carta de 

motivação que indique o cargo, um currículo vitae detalhado, inclusive a descrição de missões e 

experiências similares, e cópias dos documentos comprobatórios).   

O consultor será selecionado conforme os procedimentos de seleção de consultores individuais definidos 

pelas Directivas: Seleção e Emprego de Consultores pelos Mutuários do Banco Mundial; (edição de janeiro 

de 2011, versão revistada em julho de 2014) disponível no website do Banco Mundial.  

  

Informação, prazo e local de depósito das manifestações  

 

Pode-se obter informações adicionais junto da OOAS durante os horários de funcionamento, de Segunda à 

Sexta das 0800 - 1600 horas GMT:  

 



  

Mme Lalaissa AMOUKOU  

E-mail: lamoukou@wahooas.org   

  

Consultores individuais qualificados e interessados devem expressar o seu interesse submetendo o seu CV 

detalhado correio electrónico: wahooas-tenders@ecowas.int    

  

O canto direito do envelope ou o assunto da mensagem electrónica deve indicar a posição de interesse 

relevante. O prazo para a recepção da candidatura é 30 de Julho de 2020 às 12:00 horas GMT.   

  

A OOAS ou o BM não serão responsáveis por quaisquer custos ou despesas efectuados pelo consultor 

individual em conexão com a preparação e entrega da manifestação de interesse.   

  

  

  

  

Prof Stanley OKOLO  

Director Geral  
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